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MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
PODER EXECUTIVO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 097/2024

SÚMULA: Designa os membros para 
Diretória, Conselho Deliberativo, 
Conselho Fiscal e Comité de 
Investimentos do Fundo de Previdência 
Municipal de Itaúna do Sul 
FUNPREMISUL e dá outras providências.

Gilson José de Gois, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e,

CONSIDERANDO o Art. 31 da Lei Municipal n° 1440/2021, que 
estabelece a periodicidade das eleições dos membros representantes dos 
servidores ativos e inativos para os Conselhos Deliberativo e Fiscal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a continuidade 
administrativa e a estabilidade das ações desenvolvidas pelos referidos 
Conselhos;

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação do mandato 
dos atuais membros dos Conselhos, com a substituição de alguns Membros, 
conforme deliberação de reunião dos Conselhos;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na referida 
reunião dos Conselhos, que indicaram a necessidade de mais tempo para mais 
qualificação dos servidores visando às futuras eleições, conforme Portaria MTP 
n° 1.467, de 02 de Junho de 2022;

CONSIDERANDO, finalmente, o princípio da eficiência 
administrativa e a necessidade de se garantir a execução das políticas públicas 
de previdência municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o Comité de 
Investimentos, conforme estabelece o artigo 28 da Lei Municipal n° 1440/2021;

CONSIDERANDO a importância de designar um responsável 
pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em conformidade com as 
exigências legais e regulamentares;

CONSIDERANDO as indicações feitas pelos Conselhos do
RPPS;
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MTTNTOfPTO PE TTAÚNA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados para compor a Diretória do Fundo de Previdência 
Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes Membros:

INC. NOME CPF FUNÇÃO
I LIGIANE MACHADO DOS 

SANTOS
066.388.159-54 Diretor-

Presidente
II ROSANGELA WEISS 061.723.609-73 Diretor

Administrativo-
Financeiro

Art. 2o - Ficam designados para compor o Conselho Deliberativo do Fundo de 
Previdência Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes Membros:

INC. NOME CPF
I ANA PAULA DE OLIVEIRA 026.602.389-44
II DRIELLE CONOR ALVES 050.121.119-58
III ELENIR BARRIENTOS POLO IATCHENCO 623.451.849-49
IV NAGILA HENRIQUE MOREIRA 739.869.929-87
V ABNER CRISTIAN SOARES PEREIRA 100.359.579-05

Art. 3o - Ficam designados para compor o Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes Membros:

INC. NOME CPF
I VALDIRENE LUCAS DA SILVA 027.635.899-99
II ANTONIO CARLOS DO AMARAL MARTINS 051.730.299-35
III ANAPAULA VI AN NA DA SILVA 052.572.829-50

Art. 4o - Ficam designados os seguintes membros para compor o Comité de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município 
de Itaúna do Sul, a saber:___________________________________________
INC. NOME CPF
I ALLAN THALER DOMINGOS 025.282.239-88
II GIOVANA RONCHI CELESTINO 091.857.739-05
III GISELE DOREGUILHEM 046.741.809-88
Parágrafo Único - Fica designado o Servidor ALLAN THALER DOMINGOS,
portador do CPF n° 025.282.239-88 como o responsável pela gestão das 
aplicações dos recursos do RPPS, em conformidade com o artigo 28, § 2o, da 
Lei Municipal n° 1440/2021 e a Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022.
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====== ESTADO DO PARANÁ ======
Art. 5o - o mandado dos Conselheiros designados pelo presente Decreto terá 
vigência até a realização de nova eleição.

Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos deverão providenciar, durante o 
período de prorrogação, os procedimentos de eleição e a qualificação 
necessária para atender às exigências da Portaria MTP n° 1.467, de 02 de 
Junho de 2022.

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Art. 6o - Para Secretaria a Diretória e os Conselhos, fica designada a seguinte 
Servidora:

INC. NOME CPF
I VANESSA NUNES MARTIN 059.846.139-64

Art. 7o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 85/2024.

Itaúna do Sul, 01 de agosto de 2024.

Prefeito

OBS.: Correção do numero de CPF do Diretor/Presidente e Secretária.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO N° 097/2024

SÚMULA: Designa os membros para Diretória, 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comité de 
Investimentos do Fundo de Previdência Municipal de 
Itaúna do Sul - FUNPREMISUL e dá outras 
providências.

Gilson José de Gois, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Art. 31 da Lei Municipal n° 1440/2021, que 
estabelece a periodicidade das eleições dos membros representantes 
dos servidores ativos e inativos para os Conselhos Deliberativo e 
Fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a continuidade 
administrativa e a estabilidade das ações desenvolvidas pelos referidos 
Conselhos;
CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação do mandato dos 
atuais membros dos Conselhos, com a substituição de alguns 
Membros, conforme deliberação de reunião dos Conselhos; 
CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na referida reunião dos 
Conselhos, que indicaram a necessidade de mais tempo para mais 
qualificação dos servidores visando às futuras eleições, conforme 
Portaria MTP n° 1.467, de 02 de Junho de 2022;
CONSIDERANDO, fmalmente, o princípio da eficiência 
administrativa e a necessidade de se garantir a execução das políticas 
públicas de previdência municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o Comité de 
Investimentos, conforme estabelece o artigo 28 da Lei Municipal n° 
1440/2021;
CONSIDERANDO a importância de designar um responsável pela 
gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em conformidade com as 
exigências legais e regulamentares;
CONSIDERANDO as indicações feitas pelos Conselhos do RPPS; 
RESOLVE:
Art. Io - Ficam designados para compor a Diretória do Fundo de 
Previdência Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes Membros:_____
INC. NOME CPF FUNÇÃO

I LIG IA N E  M A C H A D O  D O S 

SA N TO S

0 '6 6 3 S * -.* ^-5 4 D ireíor-Presideníe

II R O SA N G EL A  W EISS 061.72*.***-73 D iretor A dm iaistrativo- 

Fínanceíro

Art 2° - Ficam designados para compor o Conselho Deliberativo do 
Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes 
Membros:
IN C . N O M E C T F

I A N A  PA U LA  D E  OLIV EIRA 026.60*.***-44

II D R IE L L E  C O N O R  ALVES 050.12*.***-58

ra E L E N IR  BA R R IEN TO S PO L O  IATCHEN CO 623.45*.***-49

IV N A O IL A  ítE N R IQ U E  M O R E IR A 739:86*. ***--87

V A B N ER  C R IS T IA N  SO ARES PER EIR A 100.35*.***-05

Art. 3° - Ficam designados para compor o Conselho Fiscal do Fundo 
de Previdência Municipal de Itaúna do Sul, os seguintes Membros:
INC. NOME CPF

f VA LD JRENE L U C A S D A  SILVA 027.63*. ***-99

n A N TO N IO  CA RLO S D O  A M A RA L M A R TIN S 051.73*.***-35
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|m  | a n a p a u l a v ia n n a  DA SILVA |o52.57*.***-5Q 1

Art. 4“ - Ficam designados os seguintes membros para compor o 
Comité de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) do Município de Itaúna do Sul, a saber:__________________
INC. NOME CPF

I ALLAN THALER DOMINGOS 025.28*.***-88

n GIOVANA RONCHI CELESTINO 091.85*.***-05

ui GISELE DORE GUILHEM 046.74*.***-88

Parágrafo Único - Fica designado o Servidor ALLAN THALER 
DOMINGOS, portador do CPF n° 025.28*.***-88 como o 
responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em 
conformidade com o artigo 28, § 2o, da Lei Municipal n° 1440/2021 e 
a Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022.

Art. 5o - o mandado dos Conselheiros designados pelo presente 
Decreto terá vigência até a realização de nova eleição.
Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos deverão providenciar, 
durante o período de prorrogação, os procedimentos de eleição e a 
qualificação necessária para atender às exigências da Portaria MTP n° 
1.467, de 02 de Junho de 2022.

Art 6o - Para Secretaria a Diretória e os Conselhos, fica designada a 
seguinte Servidora:_________________________________________
INC. NOME CPF

I VANESSA NUNES MARTIN 059.84*. ***-64

Art. 7o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 
85/2024.

Itaúna do Sul, 01 de agosto de 2024.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito

OBS.: Correção do numero de CPF do Diretor/Presidente e Secretária.

Publicado por:
Allan Thaler Domingos 
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